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PARECER N9 . 05/93

COMISSÃO DE FINANÇAS

Sobre o Projeto de Lei n9. 58/93-E, que

”Adota. no âmbito municipal disposições

das Leis Federal e Estadual, referente

a. Vigilancia. sanitaria e da outras provi-

dencias”.

.A Comissão (ke Finanças, tendo examinado acuradamente

o Projeto de Lei n9. 58/93-E, pelo o qual o Executivo pretende adotar no

ambito do Municipio dispositivos da legislação Federal e Estadual referentes

a, vigilencia. sanitaria, e concordando com o merito e a. oportunidade da

iniciativa, opinou unanimemente pela aprovação do Projeto em questao.

E o Parecer.

Agudo, 01 de dezembro de 1993.
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